
RESOLUÇÃO 

I 

284/90 

Altera a redaçio do artigo 43 

e o·· par~grafo ~nico, do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Eleito -

ral de Mato Grosso 

O TiRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribu~ç~es conferidas pelo artig~ 22, inciso I, 
I . 

do Regimento Interno,[ resolve: 
I 

Art~go 43 - O Tribunal 
, 

reun:i.r-se-a, ordinaria 
! 

mente, todas às terças e quintél.S- , 

feiras, e, extraordinariamente, ' 

sempre que se considerar necess~

rio, por convocaçio do Presidente 

ou deliberaçio da maioria. 

Par~grafo ~nico - As sess~es ordin~rias ter~o 

inicio às dezessete (17) horas 

pr.esente a maioria absoluta dos 

membros do Tribunal, havendo um 

prazo de tolerância de quinze (15) 

minutos. 

SALA DAS SESSÕES, em Cuiab~/MT 12 de junho de 1.990. 
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SOUZA 
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